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LEGISLAÇÃO CITADA  

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais Emendas Constitucionais de Revisão 

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

Texto compilado 

PREÂMBULO 

        Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º .......................................................................................................... 

...................................................................... 

Art. 158. ............................................................. 

Art. 159. A União entregará: (Vide Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

sobre produtos industrializados, quarenta e sete por cento na seguinte forma: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre 
produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

https://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viwTodos/509f2321d97cd2d203256b280052245a?OpenDocument&Highlight=1,constitui%C3%A7%C3%A3o&AutoFramed
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/quadro_emc.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/ECR/quadro_ecr.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#adct
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/quadro_DEC.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/indicetematico44.doc
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc55.htm#art1
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a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal;   (Regulamento) 

b) ........................................................................................... 

............................................................... 

d) .................................................................................. 

II - .................................................................................................................. 

Art. 160..................................................................... 

................................................................ 

Art. 250. .............................................................................................. 

Brasília, 5 de outubro de 1988. 

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge Arbage , 2.º Vice-
Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 
3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de 
Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo 
Oliveira , Relator Adjunto - Antônio Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José Fogaça , Relator 
Adjunto - Abigail Feitosa - Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros 
Filho - Adroaldo Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso Camargo - Afif 
Domingos - Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton 
Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albérico Filho - 
Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - Alexandre Costa - Alexandre 
Puzyna - Alfredo Campos - Almir Gabriel - Aloisio Vasconcelos - Aloysio Chaves - Aloysio Teixeira 
- Aluizio Bezerra - Aluízio Campos - Álvaro Antônio - Álvaro Pa 

..................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR N° 62, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 

 

Estabelece normas sobre o cálculo, a 
entrega e o controle das liberações dos 
recursos dos Fundos de Participação e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

        Art. 1° ................................................................................................... 

        Art. 2° Os recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE serão 
distribuídos da seguinte forma: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Decreto/D7827.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%2062-1989?OpenDocument
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        I – ....................................... 

        ................................................. 

        § 1°......................................... 

        Art. 3° .............................................................. 

............................................................................................................. 

        Art. 9° ......................................................................... 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

ANEXO ÚNICO À LEI COMPLEMENTAR No 62, 

DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989  

............................................ 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966. 

Denominado Código Tributário Nacional 

Vide texto compilado 

Vigência 

(Vide Decreto nº 6.306, de 2007) 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 
institui normas gerais de direito tributário aplicáveis 
à União, Estados e Municípios. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1º.................................................. 

........................................................... 

Art. 91.................................... 

SEÇÃO IV 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%205.172-1966?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/ACP/acp-36-67.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5172Compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5172.htm#art218
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Decreto/D6306.htm
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Cálculo e Pagamento das Quotas Estaduais e Municipais 

        Art. 92. Até o último dia útil de cada exercício, o Tribunal de Contas da União comunicará ao 
Banco do Brasil S.A. os coeficientes individuais de participação de cada Estado e do Distrito 
Federal, calculados na forma do disposto no artigo 88, e de cada Município, calculados na forma 
do disposto no artigo 91, que prevalecerão para todo o exercício subseqüente. 

        Art. 93........................................................... 

........................................................................ 

Art. 218............................................................................................................ 

        Brasília, 25 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octavio Bulhões 
Carlos Medeiros Silva 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 27 de outubro de 1966 e retificado em 31.10.1966 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Lei Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992. 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas da União e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

NATUREZA, COMPETÊNCIA E JURISDIÇÃO 

Capítulo I 

Natureza e Competência 

Art. 1° ........................................................... 

................................................................... 

Art. 101.................................................. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/Ret/RetL5172.PDF
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.443-1992?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep275-L8443-92.pdf
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        Art. 102. A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) ou entidade 
congênere fará publicar no Diário Oficial da União, até o dia 31 de agosto de cada ano, e para os 
fins previstos no inciso VI do art. 1° desta Lei, a relação das populações por Estados e Municípios. 

        § 1° Os interessados, dentro do prazo de vinte dias da publicação, poderão apresentar 
reclamações fundamentadas à Fundação IBGE, que decidirá conclusivamente. 

        § 2° Até o dia 31 de outubro de cada ano, a Fundação IBGE encaminhará ao Tribunal de 
Contas da União a relação referida neste artigo. 

        Art. 103. ....................................................................................................................................... 

Art. 113. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto-Lei n° 199, de 25 de 

fevereiro de 1967. 

        Brasília, 16 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Célio Borja 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 17.7.1992 

  

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20199-1967?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%20199-1967?OpenDocument

